
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Filosofia e Ciências Humanas
Direção do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais

 

PORTARIA Nº 2896, DE 15 DE ABRIL DE 2024

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Prof. Dr. FERNANDO JOSÉ DE SANTORO MOREIRA , no uso de suas atribuições legais,
delegadas pela Portaria de designação nº 7714 de 30 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 187 de 01
de outubro de 2021, resolve:

Tornar público, em conformidade com as Resoluções 1/75 e 01/2013 – CFCH/UFRJ, os
Critérios para a Prova de Títulos e Trabalhos para as vagas MC-152 – Sociologia do Crime e da Violência
e MC-153 – Sociologia Política, do Edital UFRJ nº 54, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário
Oficial da União de 02 de fevereiro de 2024.

 

 

Concurso da Carreira de Magistério Superior, Edital nº 54, de 30 de janeiro de 2024.
Em conformidade com a Resolução CONSUNI nº 15/2020

Departamento: Sociologia
Setorização: Sociologia do Crime e da Violência

 

TABELA DE PONTOS E CRITÉRIOS QUE DEVEM ORIENTAR O JULGAMENTO DE
APRECIAÇÃO DE TÍTULOS E TRABALHOS.

 

ITEM DE AVALIAÇÃO

I - FORMAÇÃO ACADÊMICA E APERFEIÇOAMENTO - até 10 pontos

1.1 Doutorado (Será pontuada exclusivamente a formação/titulação maior e apenas uma vez) - (10 pontos)

II - ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO até 35 pontos

2.1 Oferta e execução de disciplinas (em qualquer nível ) - (Até 10 pontos)

2.2 Coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão aprovados por agências ou órgãos de fomento
ou instâncias acadêmicas. (Até 06 pontos)

2.3 Participação em projetos de pesquisa, ensino ou extensão aprovados por agências ou órgãos de fomento
ou instâncias acadêmicas. (Até 05 pontos)

2.4 Orientações e coorientações (Até 06 pontos)
Graduação (monografia, TCC, PIBIC, PIBICT, PIBITI,PIBID, PET e programas equivalentes)
Especialização
Mestrado
Doutorado
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2.5 Participação em banca de comissões julgadoras (Até 01 ponto)
Graduação (monografia, TCC, PIBIC, PIBICT, PIBITI,PIBID, PET e programasequivalentes)
Especialização
Mestrado
Doutorado
Participação em bancas examinadoras de concurso público no magistério superior e EBTT

2.6 Pós-doutorado aprovado por agências ou órgãos de fomento ou instâncias acadêmicas (Até 05 pontos)

2.7 Monitorias e tutoria (Até 01 ponto)

2.8 Orientações e supervisões de monitorias e tutorias (Até 01 ponto)

III - PRODUÇÃO CIENTÍFICA, CULTURAL E ARTÍSTICA - até 55 pontos

3.1. Artigos publicados em periódicos Qualis A1, A2, A3 e A4 (Qualis Capes – Quadriênio 2017-2020) -
(Até 30 pontos)

3.2 Livros autorais publicados (editora com conselho editorial) - (Até 10 pontos)

3.3 Livros organizados (editora com conselho editorial), capítulos de livros (editora com conselho editorial)
e demais publicações em periódico - (Até 09 pontos)

3.4 Demais publicações - (Até 05 pontos)

3.5 Prêmios nacionais e internacionais recebidos por atividades acadêmicas relacionadas ao ensino,
pesquisa e extensão, comendas e outras distinções - (Até 01 ponto)

TOTAL GERAL
 

Concurso da Carreira de Magistério Superior, Edital nº 54, de 30 de janeiro de 2024.
Em conformidade com a Resolução CONSUNI nº 15/2020

Departamento: Sociologia
Setorização: Sociologia Política

 

TABELA DE PONTOS E CRITÉRIOS QUE DEVEM ORIENTAR O JULGAMENTO DE
APRECIAÇÃO DE TÍTULOS E TRABALHOS.  

ITEM DE AVALIAÇÃO  

I - FORMAÇÃO ACADÊMICA E APERFEIÇOAMENTO - até 10 pontos  

1.1 Doutorado (Será pontuada exclusivamente a formação/titulação maior e apenas uma vez) -
(10 pontos)  

II - ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO até 35 pontos  

2.1 Oferta e execução de disciplinas (em qualquer nível ) - (Até 10 pontos)  

2.2 Coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão aprovados por agências ou
órgãos de fomento ou instâncias acadêmicas. (Até 06 pontos)  
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2.3 Participação em projetos de pesquisa, ensino ou extensão aprovados por agências ou
órgãos de fomento ou instâncias acadêmicas. (Até 05 pontos)  

2.4 Orientações e coorientações (Até 06 pontos)
Graduação (monografia, TCC, PIBIC, PIBICT, PIBITI,PIBID, PET e programas equivalentes)
Especialização
Mestrado
Doutorado

 

2.5 Participação em banca de comissões julgadoras (Até 01 ponto)
Graduação (monografia, TCC, PIBIC, PIBICT, PIBITI,PIBID, PET e programasequivalentes)
Especialização
Mestrado
Doutorado
Participação em bancas examinadoras de concurso público no magistério superior e EBTT

 

2.6 Pós-doutorado aprovado por agências ou órgãos de fomento ou instâncias acadêmicas (Até
05 pontos)  

2.7 Monitorias e tutoria (Até 01 ponto)  

2.8 Orientações e supervisões de monitorias e tutorias (Até 01 ponto)  

III - PRODUÇÃO CIENTÍFICA, CULTURAL E ARTÍSTICA - até 55 pontos  

3.1. Artigos publicados em periódicos Qualis A1, A2, A3 e A4 (Qualis Capes – Quadriênio
2017-2020) - (Até 30 pontos)  

3.2 Livros autorais publicados (editora com conselho editorial) - (Até 10 pontos)  

3.3 Livros organizados (editora com conselho editorial), capítulos de livros (editora com
conselho editorial) e demais publicações em periódico - (Até 09 pontos)  

3.4 Demais publicações - (Até 05 pontos)  

3.5 Prêmios nacionais e internacionais recebidos por atividades acadêmicas relacionadas ao
ensino, pesquisa e extensão, comendas e outras distinções - (Até 01 ponto)  

TOTAL GERAL  

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose de Santoro Moreira , Diretor(a), em
17/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4152611 e o código CRC AA91E36F.

Tabela aprovada na 429ª Congregação Ordinária do IFCS, em sessão de 03 de abril de
2024.

 

FERNANDO SANTORO

DIRETOR DO IFCS

 
Referência: Processo nº 23079.215823/2024-13 SEI nº 4152611

Av. Pedro Calmon, 550 - Prédio da Reitoria  - Bairro Cidade Universitária

Rio de Janeiro - RJ - CEP 21941-901 - Telefone:   - http://www.ufrj.br
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